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ATA DA 390ª REUNIÃO DO COLEGIADO DE COORDENAÇÃO DIDÁTICA DO PROGRAMA
DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS DA UFMG REALIZADA EM 08
DE NOVEMBRO DE 2024.
Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às 08:30h, sob a presidência do
Prof. Leandro Lopes da Silva, Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de
Estruturas da UFMG, realizou-se a trecentésima nonagésima reunião, à qual compareceram os
Professores: Felício Bruzzi Barros, Lapo Gori, Lucas Ribeiro dos Santos, Marcelo Greco e
Samuel Silva Penna. A ausência da representação discente não foi justificada. Verificada a
existência de quórum, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão que teve como pauta:
(1)Informes; (2) Aprovação de Atas; (3) Aprovação de Atos Ad Referendum; (4) Homologação
de Defesas; (5) Solicitações de Marcação de Defesas; (6) Solicitações de Prorrogação; (7)
Pedidos de Orientação; (8) Rediscussão sobre Procedimentos de Defesas (Modelo de Ata;
Parecer; Versão Final do Texto). (9) Retomada da Discussão sobre Critérios para Distribuição
de Orientação. (10) Assuntos Diversos. Reunião:
(1) Informes. (1.1) O Prof. Leandro informou que não foi localizado o pedido/aprovação de
aproveitamento de Exame de Qualificação do doutorando Kelson Pothin Wolff e que será
corrigido o lançamento indevido no Sistema Acadêmico. (1.2) Apresentado um levantamento
das coorientações exercidas no Programa por professores que não se enquadravam, no ato da
coorientação, como docente permanente em algum Programa de Pós-Graduação reconhecido
pela CAPES. Este levantamento será consultado em novos pedidos de coorientação, fazendo-
se valer, enquanto vigorar, a regulamentação estabelecida na 260ª Reunião de Colegiado. (1.3)
Apresentado o Relatório sobre a organização e realização da MOSTRA PROPEEs 2024. (1.4)
Apresentado o “Resumo da 232ª reunião ordinária do Conselho Técnico Científico da Educação
Superior da CAPES”, que discute mudanças para o ciclo avaliativo 2025-2028. (1.5) Informados
os apontamentos de infrequências discentes: (1.5.1) Pelo segundo mês consecutivo, frequência
insuficiente reportada pelo Prof. Lapo Gori do discente de mestrado Raphael Augusto Rocha
Medeiros. (1.5.2) Pelo segundo mês não consecutivo, frequência insuficiente reportada pelo
Prof. Rodrigo Barreto Caldas da discente de doutorado Ariany Cardoso Pereira por motivos de
saúde. (1.5.3) Ausência sem justificativa em duas reuniões reportada pelo Prof. Samuel Silva
Penna da discente de mestrado Waila Mara Ciríaco dos Santos. (1.6) Informado o vencimento
de credenciamento de professores junto ao PROPEEs. (1.7) Informada a abertura de seleção
interna para o Programa Institucional de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE) da CAPES.
(1.8) Informado o fim do mandato da representação discente junto ao PROPEEs no dia
17/11/2024.

(2) Aprovação de Atas. Aprovada por unanimidade a Ata da 389ª Reunião de Colegiado.

(3) Aprovação de Atos Ad Referendum. Homologada por unanimidade a aprovação da
solicitação da mestranda Ana Antônia Gonçalves Lima, com anuência do seu orientador, Prof.
João Paulo Correia Rodrigues, de realização da Defesa do Projeto de Dissertação sem a
conclusão dos 24 créditos. Registrado, no entanto, que a aluna precisará, dentro do prazo de 13
meses a contar do ingresso, ser aprovada na disciplina obrigatória em curso (Método dos
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Elementos Finitos), bem como alcançar média ponderada de 75 pontos, para continuar no
curso.

(4) Homologação de Defesas. (4.1) Defesa do Projeto de Dissertação da discente Ana Antônia
Gonçalves Lima retirada de pauta por falta de assinaturas nos pareceres e na ata. (4.2) Defesa
do Projeto de Dissertação da discente Talita Dias Vieira retirada de pauta por falta de assinatura
da discente nos pareceres. (4.3) Registrada a saída do Prof. Leandro. Homologada por
unanimidade a Defesa de Dissertação do discente Cristiano Maurício Coutinho Talhas.

(5) Solicitações de Marcação de Defesas. (5.1) Registrados o retorno do Prof. Leandro e as
saídas do Prof. Felício e do Prof. Samuel. Aprovada por unanimidade a marcação da Defesa de
Tese da discente Thaianne Simonetti de Oliveira. Orientador Prof. Felício Bruzzi Barros. Título:
Abordagens Estáveis do MEFG/X na Simulação de Trincas Coesivas em Meios Parcialmente
Frágeis. Banca aprovada: Titulares: Prof. Felicio Bruzzi Barros (DEEs-UFMG) (orientador), Prof.
Samuel Silva Penna (DEEs-UFMG) (coorientador), Prof. Leandro Lopes da Silva (DEEs-UFMG)
(presidente da pré-defesa), Profa. Deane de Mesquita Roehl (PUC-Rio), Prof. Francisco
Evangelista Junior (UNB), Prof. Nathan Shauer (UNICAMP). Suplentes: Prof. Jeferson Wilian
Dossa Fernandes (DEEs-UFMG), Prof. Diego Amadeu Furtado Torres (UTFPR), Prof. José Julio
de Cerqueira Pituba (UFG-Catalão), Profa. Gabriela Rezende Fernandes (UFG-Catalão). (5.2)
Registrados os retornos do Prof. Felício e do Prof. Samuel. Aprovada por unanimidade a
marcação da Defesa de Tese do discente Túlio Antunes Pinto Coelho. Orientadora Profa. Sofia
Maria Carrato Diniz. Título: Reliability and Life-Cycle Costs of Reinforced Concrete Beams
under Fire. Banca aprovada: Titulares: Profa. Sofia Maria Carrato Diniz (DEEs-UFMG)
(orientadora), Prof. José Márcio Fonseca Calixto (DEEs-UFMG) (presidente da pré-defesa),
Prof. Marcílio Sousa da Rocha Freitas (UFOP), Prof. Ruben van Coile (Ghent University,
Bélgica), Prof. Christopher Eamon (Wayne State University, Detroit, EUA). Suplentes: Profa.
Sidnea Eliane Campos Ribeiro (UFMG), Prof. Luiz Carlos Pinto da Silva Filho (UFRGS), Prof.
Mauro de Vasconcellos Real (FURG), Prof. Herbert Martins Gomes (UFRGS).

(6) Solicitações de Prorrogação. Registrada a saída do Prof. Marcelo. Aprovada por
unanimidade a solicitação de prorrogação de prazo para a Defesa do Exame de Qualificação da
doutoranda Carolina Coelho de Magalhães Grossi, sendo estabelecido como novo prazo o dia
31/03/2025.

(7) Pedidos de Orientação. (7.1) Aprovada por unanimidade a coorientação do mestrando
Guilherme Teixeira Pimentel pelo Prof. Jeferson Wilian Dossa Fernandes. (7.2) Registrado o
retorno do Prof. Marcelo. Aprovada por unanimidade a coorientação do doutorando Felipe
Pereira dos Santos pelo Prof. Ramon Pereira da Silva. (7.3) Aprovada, com a abstenção do
Prof. Leandro, a orientação do mestrando André Gonçalves da Silva pelo Prof. Leandro Lopes
da Silva. Proposta inicial de tema: Modelos de bielas e tirantes por otimização topológica para
diferentes elementos estruturais em concreto armado. (7.4) Aprovada por unanimidade a
orientação do mestrando João Pedro Navarro Rocha pelo Prof. Rodrigo Barreto Caldas.
Proposta inicial de tema: Comportamento de chapas com recortes como single-plate em perfis
tubulares mistos de aço preenchidos de concreto.

(8) Rediscussão sobre Procedimentos de Defesas (Modelo de Ata; Parecer; Versão Final
do Texto). (8.1) Aprovado por unanimidade o modelo proposto de Ata de Defesas de
Dissertação de Mestrado e de Tese de Doutorado. O Colegiado solicitou, no entanto, que não
se indique o prazo máximo de 60 dias corridos para a entrega da versão final como sendo uma
determinação da banca. (8.2) Aprovada por unanimidade a não mais obrigatoriedade de parecer
individual dos membros da banca, passando a ser facultativo, no caso de aprovação do aluno
na Defesa de Dissertação de Mestrado / Tese de Doutorado. No caso de reprovação, o parecer
individual continua obrigatório, inclusive para aqueles membros que indicarem a aprovação.
(8.3) Aprovadas por unanimidade as seguintes mudanças nas rotinas de Defesas de
Dissertação de Mestrado e de Tese de Doutorado: (i) O aluno também passará a assinar a Ata,
além dos membros da banca, atestando ciência quanto ao prazo máximo de 60 dias para
encaminhamento da versão final do texto ao Repositório Institucional da UFMG, bem como
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atestando ciência quanto ao acesso às orientações para realizar este encaminhamento; (ii) O
aluno passará a receber a Ata assinada pela Coordenação após a Homologação da Defesa e
não mais quando da submissão da versão final, uma vez que a Ata assinada deve figurar na
versão final. (8.4) Estas mudanças não se aplicam às Defesas de Projeto de Dissertação e
Exame de Qualificação, bem como às Pré-Defesas de Teses, em que os pareceres individuais
continuam obrigatórios, observando-se que são efetivos nestas fases dos respectivos trabalhos,
e em que as Atas continuam aos moldes das até então adotadas.

(9) Retomada da Discussão sobre Critérios para Distribuição de Orientação.  Registradas
as saídas do Prof. Felício e do Prof. Samuel. Sem o objetivo de se definir já nesta reunião os
novos critérios para distribuição de orientação, foram apresentadas algumas propostas para
reflexão. Dentre as propostas, mostrou-se bem aceita a de se estabelecer como limite máximo
de orientados a média da distribuição de orientação corrente. Adicionalmente, foi discutida a
possibilidade de se ponderar a média pelo tipo de orientação, mestrado ou doutorado. O Prof.
Leandro ficou de dar continuidade a esta discussão junto ao Colegiado, com posterior discussão
junto a todo o corpo docente do Programa para, aí sim, se chegar em uma definição. A ideia é
que os novos critérios passem a valer a partir da turma ingressante em 2025/1º.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente franqueou a palavra e dela ninguém tendo
feito uso, encerrou a sessão. Para constar, o Senhor Presidente, Coordenador do Programa de
Pós-Graduação em Engenharia de Estruturas, lavrou a presente ata, que será submetida à
apreciação dos senhores membros na 392ª Reunião e, se aprovada, será assinada pelo
Presidente do Colegiado no momento da aprovação. As assinaturas dos membros, que
participaram da reunião em que esta ata foi aprovada, constam na lista anexa a esta ata. Belo
Horizonte, 08 de novembro de 2024.

 

LISTA DE PRESENÇA DA 392ª REUNIÃO DO COLEGIADO

1. Prof. Leandro Lopes da Silva (Coordenador);

2. Prof. Felício Bruzzi Barros (Subcoordenador);

3. Prof. Lapo Gori;

4. Prof. Marcelo Greco;

5. Prof. Lucas Ribeiro dos Santos;

6. Prof. Samuel Silva Penna;

7. Beatriz Borges Faria Fonseca (Representante Discente);

8. Luciell de Souza Castro (Assistente Administrativo).

Documento assinado eletronicamente por Luciell de Souza Castro, Chefe de seção, em
18/12/2024, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felicio Bruzzi Barros, Professor(a), em
18/12/2024, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ribeiro dos Santos, Professor do
Magistério Superior, em 18/12/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Greco, Professor do Magistério
Superior, em 18/12/2024, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Leandro Lopes da Silva, Coordenador(a), em
18/12/2024, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lapo Gori, Professor do Magistério Superior, em
18/12/2024, às 21:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Samuel Silva Penna, Professor do Magistério
Superior, em 19/12/2024, às 07:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Borges Faria Fonseca, Usuário Externo,
em 19/12/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3837629 e o código CRC 1E237C97.

Referência: Processo nº 23072.274423/2024-00 SEI nº 3837629
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